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Lei Municipal n° 450 / 2009

“Dispõe sobre alteração de dispositivo 
da Lei Municipal 362/2007, que cria o 
Conselho Municipal de
Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da 
Educação-Conselho do FUNDEB.

PAULO SÉRGIO DE MORAES, Prefeito do 
Município de Iáras, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
faz saber que a CAMARA MUNICIPAL aprovou e ele sanciona e Promulga 
a seguinte Lei Municipal:

Art. 1° - O artigo 2°, da Lei Municipal n° 362/2007 
em seu inciso I, o qual o texto é o que segue:

Art. 2° - O Conselho a que se refere o art. 1° ê 
constituído por 10 (dez) Membros titulares, acompanhados de seus 
respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir 
discriminados:

I) um representante da Secretaria Municipal de Educação ou Órgão 
equivalente, indicado pelo Poder Executivo Municipal;

passa a ter a seguinte redação:

Art. 2° - O Conselho a que se refere o art. 1° é 
constituído por 11 (onze) Membros titulares, acompanhados de seus 
respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir 
discriminados:

11) dois representantes da Secretaria Municipal de Educação ou 
Órgão equivalente, indicado pelo Poder Executivo Municipal; _
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Art. 3° - Ficam mantidos os demais artigos, incisos e 
alíneas, da Lei Municipal n° 362 de 23 de março de 2007.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas disposições em contrário.

Pref. Mun. de Iaras, 09 de setembro de 2009.6

*aulo Sérgio de Moraes 
Prefeito Municipal
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